
     

 

 

 

 

 
 

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Matéria: Projeto de Lei nº 085/2022. 

Objeto: Estima a receita e fixa a despesa do município de Flores 

da Cunha para o exercício de 2023. 

 

Trata a presente matéria, de projeto de lei de origem do Poder Executivo 

que tem como objetivo, dispor sobre o Orçamento anual do Município de Flores da 

Cunha, para o exercício de 2023, cumprindo assim, com o que determina o art. 142 da 

Lei Orgânica Municipal. 

A Comissão de Orçamento, Fiscalização e Controle, deverá analisar a 

formalidade do Projeto, considerando os requisitos legais necessários à sua 

admissibilidade, deixando emendas para o parecer de mérito. 

O parecer preliminar ora formulado tem base constitucional no art. 166, 

§§ 1º, 2º e 5º, da Constituição Federal, cuja aplicação estende-se ao Município por força 

do princípio da simetria. 

Depreende-se desses dispositivos constitucionais que a Comissão de 

Orçamento e Finanças não só se responsabiliza pela discussão do Plano Plurianual – 

PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA, 

como também possui a responsabilidade de acompanhar a fiscalização orçamentária e 

financeira do Município. Por isso, a orientação constitucional é no sentido de discussão 

da Lei Orçamentária Anual e a Comissão agirem opinando pela sua admissibilidade ou 

não, cabendo, neste último caso, o retorno da matéria ao Executivo para as devidas 

considerações fazendo uso da faculdade que lhe é dada pelo art. 166, §5º da 

Constituição Federal de 1988. 

Quanto à sua origem, verifica-se que o Projeto de Lei em análise não 

possui nenhum vício que possa obstruir sua votação, posto que foi apresentado pelo 

Prefeito, cumprindo, desta forma, a prerrogativa que lhe é dada pelo art. 165 da 

Constituição do Brasil.  



     

 

 

 

 

 
 

O projeto de lei a que se refere a proposta também atende ao Art. 136 

§5º, §6º, §7º e §8º da Lei Orgânica Municipal de Flores da Cunha. 

A respeito do conteúdo, foram analisados todos os aspectos legais, 

constantes na Lei nº 4.320/1964, que dispõe sobre normas gerais de direito financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços, bem como os requisitos da Lei 

Complementar n° 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal. 

A análise, através do Anexo I, permite identificar que faltam 

documentos, para que o projeto atenda todos os requisitos legais.  

Em que pese à ausência de demonstrativos, conforme Anexo I, estes não 

prejudicam a análise da proposta e não interferem decisivamente para que a matéria 

tenha tramitação, porém não atendem à formalidade legal.  Tal situação acarreta à 

comissão de Finanças e Orçamento, que faça análise minuciosa do Anexo I. 

A agenda de instrução do presente projeto está anexa ao Parecer 

Preliminar.  

Diante dos fundamentos declinados, esta Comissão emite PARECER 

PRELIMINAR FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 085/2022. 

Outrossim, não há necessidade de diligências ao Executivo para 

complementar a documentação, pois a ausência de demonstrativos não prejudicam a 

análise da proposta e não interferem na tramitação legal. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 10 de novembro de 2022. 

 

Vereador Ademir Antônio Barp 

Presidente e Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 
 

Vereador Clodomir José Rigo 
 

Vereador Horácio Natalino Rech  
 


